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De 26 de outubro de 1,953 

~~ Denomina via pÚblica.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Munici
pal em sessão de 15 de outubro de 1.953, promulga a seguin
te lei:-

Artigo 12 - Fica denominada A\~NIDA SEBASTIIO 
LACERDA CORREA a via pública atualmente conhecida por Aveni 
da 17, na s~de do Município,- -

·Artigo 22 - :E!sta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) 
de outubro de 1,953 (mil; novecentos e cincoenta e três),-

a) ENGº ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta su
pra.-

a) DR. CAIIDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal,-

Registrada às fls. 72, do livro competente nº 2.-
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